
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DR.	MIGUEL	RIET	CORRÊA	JÚNIOR	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO
GRANDE

Rua	Visconde	de	Paranaguá,	nº	102	-	Bairro	Centro
Rio	Grande-RS,	CEP	96200-190
-	http://hu-furg.hubrasil.gov.br

Processo	nº	23764.022197/2025-68

	

TERMO	DE	CONTRATO	-	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	CONTINUADO	SEM	REGIME	DE	DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA

TERMO	 DE	 CONTRATO	 Nº	 ....................,	 CELEBRADO	 ENTRE	 A
EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES	 (EBSERH),
FILIAL	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DR.	MIGUEL	RIET	CORRÊA	JÚNIOR,
E	...................

	

CONTRATANTE:	A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	filial	Hospital	Universitário	Dr.	Miguel	Riet
Corrêa	 Júnior,	 sediado(a)	 na	 Rua	 Visconde	 de	 Paranaguá,	 nº	 102,	 Centro,	 CEP:	 96200-190,	 Rio	 Grande	 -	 RS,	 CNPJ
15.126.437/0030-88,	UG-155908,	neste	ato	 representada	pelo	seu	Presidente	ou	Superintendente,	 (nome),	 (matrícula
funcional),	nomeado	por	meio	da	 (ato	de	nomeação),	publicada	no	 (Boletim/DOU),	de	 (data	da	publicação)	 e	por	 seu
Diretor	ou	Gerente	Administrativo,	(nome),	(matrícula	funcional),	nomeado	por	meio	da	(ato	de	nomeação),	publicada
no	(Boletim/DOU),	de	(data	da	publicação),	ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	art.	277	do	Regulamento	de
Compras	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 versão	 3.0,	 aprovado	 por	 meio	 da	 Resolução	 n.º	 297/2025	 do	 Conselho	 de
Administração;

CONTRATADA:	....................,	com	sede	na	....................,	CEP	....................,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	n.º	....................,
representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 CPF	 n.º	 ....................,	 conforme	 atos	 constitutivos	 da	 empresa	 ou	 procuração
apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23764.022197/2025-68,	 de	 acordo	 com	 o	 Pregão	 Eletrônico	 n.º	 90008/2025,
proposta	comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	 seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA
celebram	o	presente	Termo	de	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de
27	de	dezembro	de	2016,	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos,	versão	3.0	(RCC	3.0),	dos	normativos	internos	da
Ebserh,	e	mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas	a	seguir.

	

1. OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 Contratação	 de	 Serviços	 Médicos	 de	 Anestesiologia	 para
atendimento	no	Bloco	Cirúrgico	do	Centro	Obstétrico,	a	serem	executados	sem	regime	de	dedicação	exclusiva	de
mão	de	obra,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

Item Descrição	do	serviço Unidade Quantidade Valor
Mensal

Valor
Total

1
Contratação	de	Serviços	Médicos	de	Anestesiologia	para

Atendimento	de	Urgência	e	Emergência	no	Bloco
Cirúrgico	do	CO

Meses 12 R$	-,00 R$	-,00

1.1.2. Detalhamento	do	serviço:

Composição	do	custo	da	contratação

Id Atividade/Serviço Unidade Quantidade
Mensal

Valor
Unitário

Valor	Mensal
(Quant.	Mensal
X	Valor	Unit.)

Valor	Total
(Valor	Mensal	X

12)

1

Serviços	Médicos	de
Anestesiologia	para

atendimento	de	urgência	e
emergência	no	Bloco
Cirúrgico	do	Centro

Obstétrico

Horas 728 R$	-,00 R$	-,00 R$	-,00

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
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1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

	

2. VIGÊNCIA	

2.1. O	prazo	de	vigência	deste	Termo	de	Contrato	é	de	....................,	com	início	em	....................	e	encerramento
em	.....................,	prorrogável	nos	termos	do	art.	188	do	RCC	3.0.

2.2. A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.

2.3. A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.

2.4. A	 CONTRATADA	 deverá	 manifestar	 à	 CONTRATANTE,	 por	 escrito,	 seu	 interesse	 ou	 desinteresse	 na
prorrogação	contratual,	com	antecedência	mínima	de	180	(cento	e	oitenta)	dias	do	término	da	vigência.

2.4.1. A	ausência	de	manifestação	no	prazo	previsto	no	subitem	anterior	será	interpretada	como	desinteresse
na	prorrogação,	cabendo	à	CONTRATANTE	adotar	imediatamente	as	providências	necessárias	ao	planejamento	da
nova	contratação.

	

3. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

3.1. Os	critérios	referentes	ao	modelo	de	execução	do	objeto	estão	definidos	no	Termo	de	Referência.

	

4. PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

4.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 ....................	 (....................),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de	 R$
....................	(....................).

4.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de
administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

4.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA	dependerão
dos	quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

4.4. A	 forma,	 o	 prazo,	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.

	

5. REAJUSTE

5.1. Os	preços	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	 contado	da	data	 limite	para	a	 apresentação	das
propostas.

5.2. Os	preços	iniciais	podem	ser	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pela	CONTRATANTE,	do	índice	IPCA/IBGE,
exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e	 concluídas	 após	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 da	 data	 limite	 para
apresentação	da	proposta.

5.3. Deverá	 haver	 consulta	 formal	 à	 CONTRATADA	 quanto	 à	 possível	 renúncia	 ao	 direito	 ao	 reajuste	 a	 cada
anualidade,	ou	redução	do	percentual	aplicável.

5.4. O	reajuste	de	preços	 independe	de	requerimento	da	CONTRATADA,	podendo	ser	concedido	de	ofício	pela
CONTRATANTE.

5.5. É	 indevido	 o	 pagamento	 de	 reajuste	 de	 preços	 resultante	 de	 atraso	 na	 execução	 contratual	 em	 razão	 de
fatos	imputáveis	à	CONTRATADA.

5.6. Na	apuração	do	saldo	contratual	para	 incidência	do	reajuste	serão	deduzidos,	conforme	o	caso,	além	dos
serviços	medidos	 e	 pagos	 até	 o	momento	 de	 aquisição	 do	 direito	 ao	 reajuste,	 os	 serviços	 previstos	 em	 cronograma
físico-financeiro,	mas	não	executados	por	culpa	exclusiva	da	CONTRATADA.

5.7. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	do
reajuste	anterior.

5.8. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 a	 CONTRATANTE	 pagará	 à
CONTRATADA	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo
seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
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5.9. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).

5.10. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.

5.11. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

5.12. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

6. DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

6.1. As	despesas	decorrentes	desta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista
no	orçamento	da	União,	para	o	exercício	de	....................,	na	classificação	abaixo:

Gestão/Unidade:	26443/155908

Fonte	de	recursos:	...................

Programa	de	Trabalho:	...................

Elemento	de	Despesa:	...................

Plano	Interno:	...................

Nota	de	Empenho:	......................

6.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 a	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	a	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	registro	por	simples	apostila.

	

7. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

7.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	de	execução	na	presente	contratação,	conforme	regras	definidas	no
Termo	de	Referência.

	

8. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

8.1. São	obrigações	da	CONTRATANTE:

8.1.1. exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	o	presente
Termo	de	Contrato	e	demais	anexos;

8.1.2. receber	o	objeto	nas	condições	e	no	prazo	estabelecidos	no	Termo	de	Referência;

8.1.3. notificar	 a	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 sobre	 vícios,	 defeitos,	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	 ou
irregularidades	verificadas	na	execução	do	objeto	contratual,	fixando	prazo	para	que	seja	substituído,	reparado	ou
corrigido,	total	ou	parcialmente,	às	suas	expensas,	certificando-se	de	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as
mais	adequadas;

8.1.4. acompanhar	e	 fiscalizar	a	execução	do	presente	Termo	de	Contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações
pela	CONTRATADA;

8.1.5. comunicar	a	CONTRATADA	para	emissão	de	Nota	Fiscal	relativa	à	parcela	incontroversa	da	execução
do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto
à	dimensão,	qualidade	e	quantidade;

8.1.6. efetuar	o	pagamento	à	CONTRATADA	do	valor	 correspondente	ao	 fornecimento	do	objeto,	no	prazo,
forma	e	condições	estabelecidos	no	presente	Termo	de	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;

8.1.7. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal	da	contratada,	no	que	couber,	em
conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

8.1.8. aplicar	à	CONTRATADA	as	sanções	previstas	na	lei	e	no	presente	Termo	de	Contrato;

8.1.9. não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	CONTRATADA,	tais	como:

8.1.9.1. indicar	 pessoas	 expressamente	 nominadas	 para	 executar	 direta	 ou	 indiretamente	 o	 objeto
contratado;

8.1.9.2. fixar	salário	inferior	ao	definido	em	lei	ou	em	ato	normativo	a	ser	pago	pela	CONTRATADA;

8.1.9.3. estabelecer	vínculo	de	subordinação	com	funcionário	da	CONTRATADA;
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8.1.9.4. definir	forma	de	pagamento	mediante	exclusivo	reembolso	dos	salários	pagos;

8.1.9.5. demandar	 a	 funcionário	 da	 CONTRATADA	 a	 execução	 de	 tarefas	 fora	 do	 escopo	 do	 objeto	 da
contratação;	e

8.1.9.6. prever	 exigências	 que	 constituam	 intervenção	 indevida	 da	 Administração	 na	 gestão	 interna	 da
CONTRATADA.

8.1.10. explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Termo	 de	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente
protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;

8.1.11. notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias,	 quando	 for	 o	 caso,	 quanto	 ao	 início	 de	processo	 administrativo
para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais;

8.1.12. comunicar	a	CONTRATADA	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pela	CONTRATANTE,	no	caso
do	art.	183,	§	4º,	do	RCC	3.0;

8.1.13. responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 apresentados
pela	CONTRATADA,	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	úteis,	admitida	a	prorrogação	motivada.

8.1.14. A	 CONTRATANTE	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 CONTRATADA	 com
terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 contrato,	 bem	 como	 por	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 em
decorrência	de	ato	da	CONTRATADA,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

8.1.15. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,
anotando	em	registro	próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	empregados
eventualmente	 envolvidos,	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à	 autoridade	 competente	 para	 as	 providências
cabíveis.

8.1.15.1. O	 fiscal	 designado	 não	 deverá	 ter	 exercido	 a	 função	 de	 pregoeiro	 na	 licitação	 que	 tenha
antecedido	o	contrato,	a	fim	de	preservar	a	segregação	de	funções.

8.1.15.2. A	 designação	 do	 fiscal	 deverá	 levar	 em	 conta	 potenciais	 conflitos	 de	 interesse,	 que	 possam
ameaçar	a	qualidade	da	atividade	a	ser	desenvolvida.

8.1.16. Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	 imperfeições,	 falhas	ou	irregularidades
constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	que	as	soluções
por	ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas.

8.1.17. Fornecer	 por	 escrito	 as	 informações	 necessárias	 para	 o	 desenvolvimento	 dos	 serviços	 objeto	 do
contrato.

8.1.18. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento.

8.1.19. Cientificar	o	órgão	de	representação	judicial	da	Ebserh	para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do
descumprimento	das	obrigações	pela	Contratada.

8.1.20. Arquivar,	entre	outros	documentos,	projetos,	"as	built",	especificações	técnicas,	orçamentos,	termos	de
recebimento,	 contratos	 e	 aditamentos,	 relatórios	 de	 inspeções	 técnicas	 após	 o	 recebimento	 do	 serviço	 e
notificações	expedidas.

8.1.21. Assegurar	 que	 o	 ambiente	 de	 trabalho,	 inclusive	 seus	 equipamentos	 e	 instalações,	 apresentem
condições	adequadas	ao	cumprimento,	pela	contratada,	das	normas	de	segurança	e	saúde	no	trabalho,	quando	o
serviço	for	executado	em	suas	dependências,	ou	em	local	por	ela	designado.

8.1.22. A	Contratante	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	dos	contratos	decorrentes	da	contratação	em	tela,	bem	como	por	qualquer	dano
causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

9. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

9.1. A	CONTRATADA	deve	 cumprir	 todas	as	 obrigações	 constantes	do	presente	Termo	de	Contrato	 e	de	 seus
anexos,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,
observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:

9.1.1. Utilizar	 empregados	 habilitados	 e	 com	 conhecimentos	 básicos	 dos	 serviços	 a	 serem	 executados,	 em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor.

9.1.2. Vedar	 a	 utilização,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de	 agente	 público
ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto
n°	7.203,	de	2010.

9.1.3. atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pela	 Equipe	 de	 Fiscalização	 do	 Contrato	 (EFC)	 ou
autoridade	superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
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9.1.4. reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo
fixado	pela	EFC,	os	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	resultantes	da	execução	ou
dos	materiais	empregados;

9.1.5. responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e
qualquer	dano	causado	à	CONTRATANTE	ou	 terceiros,	 não	 reduzindo	essa	 responsabilidade	a	 fiscalização	ou	o
acompanhamento	da	execução	contratual	pela	CONTRATANTE,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos	pagamentos
devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

9.1.6. responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do
Consumidor	 (Lei	 n.º	 8.078/90),	 bem	 como	 por	 danos	 causados	 diretamente	 a	 terceiros	 ou	 à	 Ebserh
independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato;

9.1.7. quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(Sicaf),
a	 CONTRATADA	 deverá	 entregar	 à	 EFC,	 junto	 com	 a	 Nota	 Fiscal	 para	 fins	 de	 pagamento,	 os	 seguintes
documentos:

9.1.7.1. prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo
ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e	 compatível	 com	 o	 objeto
contratual;

9.1.7.2. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;

9.1.7.3. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;

9.1.7.4. Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e

9.1.7.5. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT).

9.1.8. responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo
de	Trabalho	ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,
previdenciárias,	tributárias,	fiscais,	comerciais	e	as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência
não	transfere	a	responsabilidade	à	CONTRATANTE	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;

9.1.9. comunicar	à	EFC	tempestivamente,	observada	a	urgência	da	situação,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	 que	 se	 verifique	 no	 local	 da	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 não	 ultrapassando	 o	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e
quatro)	horas;

9.1.10. Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 Contratante	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	 o	 acesso,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos	 documentos	 relativos	 à
execução	do	serviço.

9.1.11. paralisar,	por	determinação	da	CONTRATANTE,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;

9.1.12. manter,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação	ou	para	qualificação	na	contratação	direta;

9.1.13. guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação	aos	dados,	informações	ou	documentos
de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma	ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o
mais	 completo	 e	 absoluto	 sigilo,	 ficando,	 portanto,	 por	 força	 da	 lei,	 civil	 e	 penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida
divulgação	e	descuidada	ou	incorreta	utilização,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der
causa;

9.1.14. arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-
los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da
contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	196,	inciso	VI,	do	RCC	3.0;

9.1.15. Repor	 no	 prazo	 máximo	 de	 48	 (quarenta	 e	 oito)	 horas	 qualquer	 objeto/utensílios	 do	 Hospital
Universitário	e/ou	de	terceiros,	que	tenha	sido	danificado	pelo	uso	inadequado	ou	extraviado	por	seus	empregados.

9.1.16. Arcar	com	a	responsabilidade	civil	por	todos	e	quaisquer	danos	materiais	e	morais	causados	pela	ação
ou	omissão	de	seus	empregados,	 trabalhadores,	preposto	ou	representantes,	 independentemente	de	culpa	ou	de
dolo,	à	administração	ou	a	terceiros.

9.1.17. cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de
segurança	da	CONTRATANTE;

9.1.18. Cumprir,	 durante	 todo	 o	período	de	 execução	do	 contrato,	 a	 reserva	de	 cargos	prevista	 em	 lei	 para
pessoa	com	deficiência	ou	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	bem	como	as	regras	de	acessibilidade	previstas
na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

9.1.19. alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com
habilitação	e	conhecimento	adequados;

9.1.20. prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;
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9.1.21. fornecer	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 em	 quantidade,
qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às	 recomendações	 aceitas	 pela	 boa	 técnica,	 normas	 e
legislação	de	regência;

9.1.22. conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 de	 execução	 do	 objeto	 e	 nas	 melhores
condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;

9.1.23. submeter	previamente,	por	escrito,	à	CONTRATANTE,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças
nos	métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;

9.1.24. cumprir	 as	 normas	 de	 proteção	 ao	 trabalho,	 inclusive	 aquelas	 relativas	 à	 segurança	 e	 à	 saúde	 no
trabalho;

9.1.25. não	 submeter,	 quando	 for	 o	 caso,	 os	 trabalhadores	 a	 condições	 degradantes	 de	 trabalho,	 jornadas
exaustivas,	servidão	por	dívida	ou	trabalhos	forçados;

9.1.26. Não	 transferir	 a	 terceiros,	 por	 qualquer	 forma,	 nem	mesmo	 parcialmente,	 as	 obrigações	 assumidas,
nem	subcontratar	qualquer	das	prestações	a	que	está	obrigada.

9.1.27. não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos	 de	 idade,	 exceto	 na
condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;

9.1.28. não	 submeter	 o	 menor	 de	 dezoito	 anos	 de	 idade	 à	 realização	 de	 trabalho	 noturno	 e	 em	 condições
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	 Infantil,
aprovada	pelo	Decreto	n.º	6.481/2008;

9.1.29. receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de
trabalho;

9.1.30. manter	 preposto	 aceito	 pela	 Ebserh	 no	 local	 do	 serviço	 para	 representá-lo	 na	 execução	 do
contrato,	com	capacidade	decisória	frente	as	questões	apresentadas	pela	fiscalização,	vinculadas	a	instrumento	no
qual	constará	expressamente	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto;

9.1.30.1. A	 indicação	 ou	 a	 manutenção	 do	 preposto	 da	 CONTRATADA	 poderá	 ser	 recusada	 pela
CONTRATANTE,	 desde	 que	 devidamente	 justificada,	 devendo	 a	 CONTRATADA	 designar	 outro	 para	 o
exercício	da	atividade.

9.1.31. não	incorrer,	durante	a	execução	contratual,	em	nenhuma	das	hipóteses	de	impedimento	previstas	no
art.	70	do	RCC	3.0;

9.1.32. prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 CONTRATANTE	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	 o	 acesso,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos	 documentos	 relativos	 à
execução	do	contrato;

9.1.33. promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à
execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato;

9.1.34. assegurar	 aos	 seus	 trabalhadores	 ambiente	 de	 trabalho	 e	 instalações	 em	 condições	 adequadas	 ao
cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no	trabalho;

9.1.35. fornecer	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 (EPI)	 e	 equipamentos	 de	 proteção	 coletiva	 (EPC),
quando	for	o	caso;

9.1.36. garantir	 o	 acesso	 da	 CONTRATANTE,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos
documentos	relativos	à	execução	do	contrato;

9.1.37. promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e
eficientemente,	 de	 acordo	 com	 os	 documentos	 e	 especificações	 que	 integram	 o	 Termo	 de	Referência,	 no	 prazo
determinado;

9.1.38. instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Ebserh;

9.1.39. instruir	 seus	 empregados	 a	 respeito	 das	 atividades	 a	 serem	 desempenhadas,	 alertando-os	 a	 não
executar	 atividades	 não	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 devendo	 a	 CONTRATADA	 relatar	 à	 CONTRATANTE	 toda	 e
qualquer	ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;

9.1.40. efetuar	 comunicação	 à	CONTRATANTE,	 assim	 que	 tiver	 ciência	 da	 impossibilidade	 de	 realização	 ou
finalização	do	serviço	no	prazo	estabelecido,	para	adoção	de	ações	de	contingência	cabíveis;

9.1.41. estar	registrada	ou	inscrita	no	Conselho	Profissional	competente,	quando	for	o	caso,	conforme	as	áreas
de	atuação	previstas	no	Termo	de	Referência,	em	plena	validade;

9.1.42. observar	os	preceitos	da	legislação	sobre	a	jornada	de	trabalho,	conforme	a	categoria	profissional;

9.1.43. apresentar	à	CONTRATANTE,	quando	for	o	caso,	a	relação	nominal	dos	empregados	que	adentrarão	no
órgão	para	a	execução	do	serviço;
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9.1.44. apresentar	os	empregados,	quando	for	o	caso,	devidamente	identificados	por	meio	de	crachá;

9.1.45. manter	os	empregados	nos	horários	predeterminados	pela	CONTRATANTE;

9.1.46. atender	às	solicitações	da	CONTRATANTE	quanto	à	substituição	dos	empregados	alocados,	no	prazo
fixado	pela	fiscalização	do	contrato,	nos	casos	em	que	ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à
execução	do	serviço,	conforme	descrito	nas	especificações	do	objeto;

9.1.47. garantir	que	os	profissionais	designados	para	execução	dos	serviços	possuam	Certificado	de	Conclusão
de	Residência	Médica	em	Anestesiologia	ou	Título	de	Especialista	em	Anestesiologia	reconhecido	pela	Associação
Médica	Brasileira,	bem	como	inscrição	regular	junto	ao	Conselho	Regional	de	Medicina	competente;

9.1.48. encaminhar	 à	 CONTRATANTE,	 no	 prazo	máximo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 após	 a	 assinatura	 do	 contrato,	 a
relação	 nominal	 dos	 profissionais	 que	 atuarão	 na	 execução	 dos	 serviços,	 acompanhada	 da	 documentação
comprobatória	da	habilitação	profissional	exigida	para	a	especialidade	contratada;

9.1.48.1. Declaração	de	Anuência	dos	profissionais	que	atuarão	na	prestação	dos	serviços;

9.1.48.2. Declaração	de	que	não	existe	óbices	à	atuação	profissional,	conforme	vedação	prevista	do	art.	7º,
inciso	IV	da	Politica	de	Transação	com	Partes	Relacionadas	da	Rede	Ebserh,	do	art.	5º;	incisos	III	e	VII	da	Lei
nº	 12.813/2013	 e	 vedação	 contida	 no	 art.	 39	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 da	 Ebserh	 ou	 demais	 legislação
vigente.

9.1.48.3. Certificado	de	Conclusão	de	Residência	médica	 em	ANESTESIOLOGIA	ou	Título	 de	 especialista
em	anestesiologia	reconhecido	pela	AMB	e	registrado	no	CRM	dos	profissionais	que	atuarão	na	prestação	dos
serviços;	e

9.1.48.4. Comprovante	 de	REGISTRO	ou	 INSCRIÇÃO	no	Conselho	Regional	 de	Medicina	 competente	 dos
profissionais	que	atuarão	na	prestação	dos	serviços.

9.1.48.4.1. Caso	 o	 médico	 habilitado	 não	 esteja	 inscrito	 no	 CRM	 local,	 o	 mesmo	 terá	 o	 prazo	 de	 90
(noventa)	 dias	 para	 inscrição	 no	 CRM-RS,	 conforme	 a	 resolução	 do	 CFM	N°1.948	 de	 10	 de	 junho	 de
2010.

9.1.49. Os	profissionais	apenas	poderão	atuar	na	execução	dos	serviços	se	cumprirem	com	todos	os	requisitos
técnicos	necessários.

9.1.50. Sempre	que	houver	 inclusão,	 exclusão	ou	alteração	cadastral	de	algum	médico,	 a	 contratada	deverá
comunicar	o	HU-Furg	para	que	seja	realizada	a	respectiva	alteração	no	CNES	do	HU-Furg/Ebserh.

9.1.51. comunicar	imediatamente	à	CONTRATANTE	qualquer	alteração	na	equipe	de	profissionais	vinculados	à
execução	 contratual,	 inclusive	 substituições,	 desligamentos	 ou	 inclusões,	 encaminhando	 a	 respectiva
documentação	comprobatória	da	habilitação	profissional;

9.1.52. garantir	 que	 os	 profissionais	 observem	 integralmente	 as	 normas	 internas	 da	 CONTRATANTE,	 os
protocolos	assistenciais	vigentes,	os	regulamentos	institucionais	e	o	Regimento	Interno	do	Corpo	Clínico;

9.1.53. assegurar	a	participação	dos	profissionais	em	treinamentos	 institucionais,	atividades	de	 integração	e
capacitações	promovidas	pela	CONTRATANTE,	quando	convocados;

9.1.54. assegurar	 assistência	 integral	 aos	 pacientes	 sob	 sua	 responsabilidade	 durante	 toda	 a	 execução	 dos
serviços,	 mantendo	 profissionais	 habilitados	 em	 número	 suficiente	 para	 atendimento	 da	 demanda	 contratada,
vedado	o	abandono	de	plantão	sem	substituição	adequada;

9.1.55. garantir	 o	 cumprimento	 integral	 da	 carga	 horária	 contratada,	 sujeitando-se	 aos	 mecanismos	 de
controle	e	fiscalização	estabelecidos	pela	CONTRATANTE;

9.1.56. participar,	por	intermédio	de	seus	representantes	e	profissionais	vinculados	ao	contrato,	das	atividades
institucionais	 relacionadas	 à	 qualidade	 assistencial,	 segurança	 do	 paciente,	 certificação,	 acreditação	 hospitalar,
reuniões	do	Corpo	Clínico	e	demais	comissões	internas,	quando	convocados	pela	CONTRATANTE;

9.1.57. assegurar	que	os	profissionais	mantenham	absoluto	sigilo	sobre	informações,	documentos,	prontuários
e	dados	dos	pacientes,	observando	o	Código	de	Ética	Médica,	a	 legislação	aplicável	e	as	normas	emanadas	dos
Conselhos	Federal	e	Regionais	de	Medicina.

9.1.58. Instruir	seus	sócios	ou	empregados	quanto	à	necessidade	de	cumprir	integralmente	as	normatizações
internas	da	Contratante,	bem	como	o	Regimento	Interno	do	Corpo	Clínico.

9.1.59. Otimizar	a	utilização	das	salas	de	cirurgias	utilizadas,	respeitando	os	horários	agendados	e	condições
para	realização	das	cirurgias,	seguindo	o	regimento	interno	das	áreas	atendidas.

9.1.60. Instruir	seus	sócios	ou	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a
não	executar	atividades	não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a	Contratada	relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer
ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função.

9.1.61. Garantir	 a	 assistência	 integral	 aos	 pacientes	 sob	 sua	 responsabilidade,	 mantendo	 a	 presença	 e
permanência	de	seus	profissionais	no	hospital,	de	modo	a	cumprir	o	disposto	no	art.	9º	do	Código	de	Ética	Médica
-	III	Responsabilidade	Profissional,	que	explicita	ser	vedado	ao	médico	"deixar	de	comparecer	a	plantão	em	horário
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preestabelecido	ou	abandoná-lo	sem	a	presença	de	substituto,	salvo	por	justo	impedimento."

9.1.62. Os	prestadores	de	serviços	da	CONTRATADA	não	poderão	estabelecer	horários	máximos	ou	mínimos
para	início	do	procedimento	anestésico	bem	como	o	número	de	pacientes	a	serem	atendidos	durante	o	seu	horário
de	trabalho.

9.1.63. Exigir	 o	 cumprimento	 da	 carga	 horária	 integral	 do	 plantão,	 a	 qual	 será	 controlada	 por	 Folha	 de
Frequência	disponível	no	local	da	prestação	do	serviço	e	conferida	pela	fiscalização	técnica	do	contrato.

9.1.64. Responsabilizar-se	 civil	 e	 criminalmente	 pela	 cobrança	 de	 qualquer	 valor	 dos	 pacientes	 oriundos	 do
SUS,	sendo	que	tal	prática	motivará	a	exclusão	imediata	do	profissional	e	sua	denúncia	às	autoridades	políticas	e
judiciárias.

9.1.65. Participar	e	contribuir	com	todos	os	processos	de	certificação	e	acreditação	que	forem	propostos	pela
Contratante.

9.1.66. Participar	 de	 gestão	 de	 custos	 e	 qualidade	 realizando	 os	 serviços	 com	observância	 às	 exigências	 do
Ministério	da	Saúde,	da	Vigilância	Sanitária	e	dos	demais	órgão	fiscalizadores.

9.1.67. Participar,	através	de	seu	representante,	das	reuniões	do	Corpo	Clínico.

9.1.68. Atender,	por	meio	de	seu	representante,	às	convocações	de	Comissões	internas	do	HU-Furg.

9.1.69. Participar	 da	 elaboração	 de	 normas	 e	 rotinas	 internas	 da	 Contratante,	 relacionadas	 ao	 objeto	 da
contratação.

9.1.70. Vale	 ressaltar	 que	 a	 apuração	 de	 fato	 referente	 à	 infração	 cometida	 pela	 contratada	 durante	 a
execução	 do	 serviço	 será	 precedida	 de	 abertura	 de	 processo	 administrativo	 específico	 para	 apuração	 do	 fato
ocorrido,	garantido	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.

9.1.71. Assegurar	que	os	profissionais	prestadores	de	serviço:

9.1.71.1. Mantenham	 sigilo	 quanto	 às	 informações	 confidenciais,	 referentes	 aos	 pacientes,	 de	 que	 tiver
conhecimento	no	desempenho	de	suas	funções;

9.1.71.2. Guardem	absoluto	respeito	pela	vida	humana,	atuando	sempre	em	benefício	do	paciente	e	jamais
utilizar	seus	conhecimentos	para	gerar	sofrimento	físico	ou	moral,	para	o	extermínio	do	ser	humano	ou	para
permitir	e	acobertar	tentativa	contra	sua	dignidade	e	integridade;

9.1.71.3. Zelem	 e	 trabalhem	 pelo	 perfeito	 desempenho	 ético	 da	 medicina	 e	 realizem	 os	 serviços
especializados	descritos	neste	termo,	que	se	fizerem	necessários	ao	atendimento	de	todos	os	pacientes,	que
procurarem	os	serviços	de	sua	responsabilidade;

9.1.71.4. Justifiquem	 ao	 paciente	 ou	 ao	 seu	 representante,	 se	 necessário	 por	 escrito,	 as	 razões	 técnicas
alegadas	quando	da	decisão	de	não	realizar	qualquer	ato	profissional	previsto	nesta	contratação;

9.1.71.5. Cumpram	com	rigor	o	Código	de	Ética	Médica,	assim	como	as	normas	e	resoluções	emanadas	dos
Conselhos	de	Classe	(Conselhos	Estadual	e	Federal	de	Medicina).

9.1.72. Cumprir	 com	 suas	 obrigações	 de	 forma	 adequada,	 de	 forma	 a	 evitar	 o	 comprometimento	 do
faturamento	do	HU-Furg	e,	consequentemente,	o	recebimento	das	contas	pelo	SUS,	por	meio	do	Contrato	firmado
com	o	Gestor	Local,	incorrendo	em	multa	à	Contratada	no	valor	que	deixou	de	ser	pago	à	Contratante.

9.1.73. A	 CONTRATADA	 responde,	 solidariamente,	 por	 qualquer	 complicação	 que	 venha	 ocorrer	 com	 o
paciente	submetido	aos	procedimentos.

9.1.74. A	CONTRATADA	deverá	arcar	com	as	despesas	relativas	a	quaisquer	multas	ou	indenizações	impostas
à	CONTRATANTE	por	autoridade	competente,	em	decorrência	da	 inobservância,	por	parte	do	pessoal	alocado	à
execução	dos	serviços	contratados,	de	leis,	decretos,	normas	de	segurança	no	trabalho,	e	regulamentos.

9.1.74.1. A	apuração	de	eventuais	fatos	referentes	à	infração	cometida	pela	contratada	durante	a	execução
do	 serviço,	 a	 exemplo	 dos	 três	 subitens	 anteriores,	 será	 precedida	 de	 abertura	 de	 processo	 administrativo
específico	para	apuração	do	fato	ocorrido,	garantido	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.

	

10. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	(LGPD)

10.1. No	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 entre	 as	 partes,	 a
CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

10.1.1. adotar	medidas	para	 conformidade	de	 suas	 operações	 ao	 cumprimento	da	 legislação	de	proteção	de
dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

10.1.2. assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

10.1.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;
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10.1.4. adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a
proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

10.1.5. cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	titulares	de
dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

10.1.6. orientar	seus	colaboradores,	contratados	ou	prepostos	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades
decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	 indevidamente	 informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que
tenham	acesso;

10.1.7. comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva
dados	 pessoais	 a	 que	 tenha	 acesso,	 tais	 como	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	 perda,	 alteração,	 comunicação	 ou	 qualquer	 forma	 de	 tratamento	 inadequado	 ou	 ilícito,	 com	 as
informações	previstas	no	art.	48,	§	1º,	da	LGPD.

10.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

10.2.1. cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

10.2.2. apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de
dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 com	 a	 CONTRATANTE	 e/ou	 adotar	 as
providências	lícitas	por	ela	indicadas;

10.2.3. não	 subcontratar	 atividades	 que	 envolvam	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 salvo	 com	 prévia
autorização	por	escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres
decorrentes	 da	 LGPD	 e	 daqueles	 assumidos	 neste	 instrumento,	 permanecendo	 integralmente	 responsável	 por
garantir	a	sua	observância;

10.2.4. quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.
15	da	LGPD,	interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	todas	as	cópias	porventura
existentes	 (em	 formato	 digital,	 físico	 ou	 outro	 qualquer),	 autorizada	 a	 conservação	 para	 as	 finalidades
estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

	

11. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

11.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas,	as	normas
da	Lei	 n.º	 13.303/2016	e	do	RCC	3.0,	 os	 critérios	previstos	no	Termo	de	Referência,	 e	 cada	parte	 responderá	pelas
consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

11.2. As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 competem	 aos	 gestores	 da	 execução	 dos
contratos,	auxiliados	pela	fiscalização	técnica,	administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	conforme	o	caso.

11.3. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
execução	 do	 objeto,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito	 cumprimento	 do	 ajuste,	 devendo	 ser	 exercidos	 por	 uma	 EFC,
especialmente	designadas	para	tal,	na	forma	do	RCC	3.0.

11.3.1. A	 CONTRATANTE	 designará	 formalmente	 um	 conjunto	 de	 profissionais	 com	 vínculo	 direto	 com	 a
Administração	Pública,	seja	celetista,	comissionado	ou	estatutário,	para	compor	a	EFC,	nos	termos	do	art.	210	do
RCC	3.0.

11.4. As	comunicações	entre	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

11.4.1. A	 EFC	 e	 a	 CONTRATADA	 utilizarão	 os	 seguintes	 mecanismos	 de	 comunicação:	 reuniões	 remotas
(videochamada/videoconferência)	 de	 trabalho,	 telefones,	 mensagens	 eletrônicas	 (e-mail)	 e/ou	 correspondências
oficiais,	adotando	o	critério	de	razoabilidade	para	definir	o	meio	utilizado	e	respeitando	a	devida	formalização.

11.5. A	 CONTRATADA	 deverá	 indicar	 preposto,	 aceito	 pela	 Ebserh,	 para	 representá-la	 durante	 a	 execução	 do
contrato.	

11.6. A	 CONTRATANTE	 poderá	 convocar	 representante	 da	 CONTRATADA	 para	 adoção	 de	 providências	 que
devam	ser	cumpridas	de	imediato.

11.7. A	EFC	deverá	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando	as	providências	necessárias	ao	fiel
cumprimento	 das	 cláusulas	 contratuais,	 utilizando-se,	 para	 isso,	 a	 abertura	 de	 processo	 administrativo	 específico,
relacionado	ao	principal,	para	consolidar	a	documentação	referente	à	fiscalização	contratual,	viabilizando	a	juntada	de
documentos	referentes	à	execução	do	contrato.

11.7.1. O	 processo	 administrativo	 específico	 para	 gestão	 e	 fiscalização	 do	 contrato	 servirá	 para	 registrar	 a
designação	e	organização	da	EFC,	consolidar	demais	documentos	relacionados	a	essa	gestão,	o	controle	de	saldos,
emissão	de	notas	de	empenho,	registros	de	intercorrências	na	execução	o	objeto,	bem	como	demais	manifestações
pertinentes.

11.8. Após	a	assinatura	do	contrato,	a	CONTRATANTE	poderá	convocar	o	representante	da	CONTRATADA	para
reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,
dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da

CONJUR - Contrato Serviços (cont s/DEMO) - RCC 3.0 61744251         SEI 23764.022197/2025-68 / pg. 9



CONTRATADA,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

11.8.1. A	reunião	contará	com	a	presença	dos	colaboradores	indicados	a	Gestor	e	Fiscais	do	Contrato,	além	de,
no	 mínimo,	 um	 representante	 da	 Unidade	 de	 Contratos	 e	 um	 representante	 da	 Unidade	 de	 Fiscalização
Administrativa	de	Contratos.

11.8.2. A	 pauta	 dessa	 reunião	 observará,	 pelo	 menos,	 a	 apresentação	 do	 preposto	 da	 empresa,	 pelo
representante	legal	da	Contratada,	designado	para	acompanhar	a	execução	do	contrato	e	atuar	como	interlocutor
principal	 junto	à	Contratante,	 incumbido	de	receber,	diligenciar,	encaminhar	e	responder	às	principais	questões
técnicas,	legais	e	administrativas	referentes	ao	andamento	contratual.	Além	disso,	informações	sobre	a	prestação
dos	serviços	e	expectativas	estabelecidas	no	TR	e	no	contrato	serão	objeto	de	informe	na	citada	reunião.

11.9. Nos	termos	do	item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	05,	de	2017,	será	efetuada	a
retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	caso	se
constate	que	a	Contratada:

11.9.1. não	produziu	os	resultados	acordados;

11.9.2. deixou	de	executar	as	atividades	contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

11.9.3. deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizou-os
com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

11.10. Cabe	ao	gestor	do	contrato:

11.10.1. coordenar	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os
registros	 formais	 da	 execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do
registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à
verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração;

11.10.2. acompanhar	os	 registros	 realizados	pelos	 fiscais	do	contrato,	de	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à
execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência;

11.10.3. acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	para	 fins	de	empenho	de
despesa	e	pagamento,	e	anotar	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa
no	relatório	de	riscos	eventuais;

11.10.4. emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial
quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pela	 CONTRATADA,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

11.10.5. tomar	providências	para	a	 formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de
aplicação	de	sanções,	conforme	o	caso;

11.10.6. elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	CONTRATANTE;

11.10.7. enviar	 a	 documentação	 pertinente	 à	 área	 responsável	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	com	a	indicação	expressa	de	que	o	valor	da	Nota	Fiscal	emitida	pela	contratada	confere
com	o	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	no	recebimento	definitivo	do	serviço.

11.10.8. receber	e	dar	encaminhamento	imediato:

11.10.8.1. às	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de	trabalho,	conforme	o	art.	2º,
inciso	III,	do	Decreto	n.º	12.174/2024;

11.10.8.2. à	notificação	formal	de	que	a	empresa	contratada	está	descumprindo	suas	obrigações	trabalhistas,
enviada	 pelo	 trabalhador,	 sindicato,	Ministério	 do	 Trabalho,	Ministério	 Público,	 Defensoria	 Pública	 ou	 por
qualquer	outro	meio	idôneo.

11.11. Compete	ao	fiscal	técnico:

11.11.1. acompanhar	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	 todas	as	condições	estabelecidas	no
contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	CONTRATANTE;

11.11.2. anotar	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;

11.11.3. emitir	 notificações	 para	 a	 correção	 da	 execução	 do	 contrato,	 determinando	 prazo	 para	 a	 correção,
quando	identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade;

11.11.4. informar	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas
que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso;

11.11.5. comunicar	 imediatamente	 ao	 gestor	 do	 contrato	 no	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a
execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas;
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11.11.6. comunicar	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com
vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.

11.12. A	EFC	contará	com	o	suporte	das	áreas	de	acompanhamento	e	de	fiscalização	administrativa,	que	atuarão
para	 disseminar	 boas	 práticas	 e	 para	 apoiar	 a	 instituição	 de	 controles	 internos	 administrativos	 sobre	 gestão	 e
fiscalização,	nos	termos	do	art.	213	do	RCC	3.0.

11.12.1. O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da
CONTRATADA,	acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento
e	termos	aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

11.12.2. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	 na	 solução	 do	 problema,	 reportando	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para	 que	 tome	 as	 providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.

11.13. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 em
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes	e	prepostos.

11.14. A	 avaliação	 da	 qualidade	 dos	 serviços	 prestados	 será	 realizada	 mediante	 Instrumento	 de	 Medição	 de
Resultado	 (IMR),	 observados	 os	 indicadores,	 critérios	 de	 aferição,	metodologia	 de	 cálculo	 e	 parâmetros	de	desconto
previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 os	 quais	 integrarão	 a	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 e	 subsidiarão	 o
recebimento	dos	serviços	e	a	aplicação	de	eventuais	glosas.

11.15. Nos	 termos	 do	 Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratos	 da	 Ebserh/HU	Brasil,	 será	 designada	 formalmente
Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	-	EFC	com	o	objetivo	de	garantir	a	observância	dos	direitos	e	o	cumprimento	das
obrigações	pactuadas,	bem	como	a	obediência	à	legislação	pertinente.

11.16. É	 facultada	 a	 contratação	de	 terceiros	 para	 assistir	 ou	 subsidiar	 as	 atividades	de	fiscalização,	 desde	que
justificada	a	necessidade	de	assistência	especializada.

11.17. O	 representante	 da	 Administração	 anotará	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 com	 a
execução	 do	 contrato,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 funcionários	 eventualmente	 envolvidos,
determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	falhas	ou	defeitos	observados	e	encaminhando	os	apontamentos
à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis	e	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

11.18. O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	qualificação	necessária	para	o	acompanhamento	e	controle	da
execução	dos	serviços	e	do	contrato.

11.19. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada
ensejará	a	aplicação	de	sanções	administravas,	previstas	neste	Termo	de	Referência	e	na	legislação	vigente,	podendo
culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

11.20. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
prestação	 dos	 serviços,	 dos	 materiais,	 técnicas	 e	 equipamentos	 empregados,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
cumprimento	do	ajuste.

11.21. Quando	 a	 contratação	 exigir	 fiscalização	 setorial,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 deverá	 designar	 representantes
nesses	locais	para	atuarem	como	fiscais	setoriais.

11.22. As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 devem	 ser	 realizadas	 de	 forma	preventiva,
rotineira	 e	 sistemática,	 podendo	 ser	 exercidas	 por	 servidores/empregados,	 equipe	 de	 fiscalização	 ou	 único
servidor/empregado,	desde	que,	no	exercício	dessas	atribuições,	fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em
razão	do	volume	de	trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	todas	as	ações	relacionadas	à	Gestão	do	Contrato.

11.23. A	fiscalização	técnica	dos	contratos	avaliará	constantemente	a	execução	do	objeto	e	utilizará	o	Instrumento
de	Medição	de	Resultado	(IMR),	ou	outro	instrumento	substituto	para	aferição	da	qualidade	da	prestação	dos	serviços,
devendo	 haver	 o	 redimensionamento	 no	 pagamento	 com	 base	 nos	 indicadores	 estabelecidos,	 sempre	 que	 a
CONTRATADA:

a) não	produzir	os	resultados,	deixar	de	executar,	ou	não	executar	com	a	qualidade	mínima	exigida
as	atividades	contratadas;	ou

b) deixar	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizá-
los	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

11.23.1. A	utilização	do	IMR	não	impede	a	aplicação	concomitante	de	outros	mecanismos	para	a	avaliação	da
prestação	dos	serviços.

11.24. Durante	a	execução	do	objeto,	o	 fiscal	 técnico	deverá	monitorar	constantemente	o	nível	de	qualidade	dos
serviços	para	evitar	a	sua	degeneração,	devendo	intervir	para	requerer	à	CONTRATADA	a	correção	das	faltas,	falhas	e
irregularidades	constatadas.

11.25. O	fiscal	técnico	deverá	apresentar	ao	preposto	da	CONTRATADA	a	avaliação	da	execução	do	objeto	ou,	se
for	o	caso,	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.

11.26. Em	hipótese	alguma,	será	admitido	que	a	própria	CONTRATADA	materialize	a	avaliação	de	desempenho	eCONJUR - Contrato Serviços (cont s/DEMO) - RCC 3.0 61744251         SEI 23764.022197/2025-68 / pg. 11



qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.

11.27. A	 CONTRATADA	 poderá	 apresentar	 justificativa	 para	 a	 prestação	 do	 serviço	 com	 menor	 nível	 de
conformidade,	 que	 poderá	 ser	 aceita	 pelo	 fiscal	 técnico,	 desde	 que	 comprovada	 a	 excepcionalidade	 da	 ocorrência,
resultante	exclusivamente	de	fatores	imprevisíveis	e	alheios	ao	controle	do	prestador.

11.28. Na	 hipótese	 de	 comportamento	 contínuo	 de	 desconformidade	 da	 prestação	 do	 serviço	 em	 relação	 à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	toleráveis	previstos	nos	indicadores,	além	dos
fatores	 redutores,	 devem	 ser	 aplicadas	 as	 sanções	 à	 CONTRATADA	 de	 acordo	 com	 as	 regras	 previstas	 no	 ato
convocatório.

11.29. O	 fiscal	 técnico	 poderá	 realizar	 avaliação	 diária,	 semanal	 ou	mensal,	 desde	 que	 o	 período	 escolhido	 seja
suficiente	para	avaliar	ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços.

11.30. A	verificação	da	adequação	da	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios	previstos
neste	Termo	de	Referência.

11.31. A	 fiscalização	 do	 contrato,	 ao	 verificar	 que	 houve	 subdimensionamento	 da	 produtividade	 pactuada,	 sem
perda	 da	 qualidade	 na	 execução	 do	 serviço,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores
contratuais	previstos	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

11.32. A	 conformidade	 do	 material/técnica/equipamento	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser
verificada	 juntamente	 com	 o	 documento	 da	 CONTRATADA	 que	 contenha	 sua	 relação	 detalhada,	 de	 acordo	 com	 o
estabelecido	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 informando	 as	 respectivas	 quantidades	 e	 especificações
técnicas,	tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

11.33. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	 terceiros,	 por	qualquer	 irregularidade,	 ainda	que	 resultante	de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios	 redibitórios,	 ou
emprego	de	material	 inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da
Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.

11.34. As	 disposições	 previstas	 nesta	 cláusula	 não	 excluem	 o	 disposto	 no	 Anexo	 VIII	 da	 Instrução	 Normativa
SEGES/MP	nº	05,	de	2017,	aplicável	no	que	for	pertinente	à	contratação.

	

12. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 contrato	 a	 contratante	 poderá,	 garantido	 o	 regular	 processo
administrativo,	aplicar	ao	contratado	as	seguintes	sanções:

12.1.1. Advertência,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	faltas
leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	a	Contratante;

12.1.2. Multa	de:

12.1.2.1. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado
em	caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia
e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de
forma	 a	 configurar,	 nessa	 hipótese,	 inexecução	 total	 da	 obrigação	 assumida,	 sem	 prejuízo	 da	 rescisão
unilateral	da	avença;

12.1.2.2. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso
na	 execução	 do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	 acima,	 ou	 de	 inexecução	 parcial	 da
obrigação	assumida;

12.1.2.3. 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de
inexecução	total	da	obrigação	assumida;

12.1.2.4. 0,2%	 a	 3,2%	 por	 dia	 sobre	 o	 valor	 mensal	 do	 contrato,	 conforme	 detalhamento	 constante	 das
tabelas	1	e	2,	abaixo;	e

12.1.2.5. 0,07%	 (sete	 centésimos	 por	 cento)	 do	 valor	 do	 contrato	 por	 dia	 de	 atraso	 na	 apresentação	 da
garantia	 (seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O
atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;

12.1.2.6. as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

12.1.3. Suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 a	 Ebserh,	 por
prazo	não	superior	a	02	(dois)	anos.

12.2. As	 sanções	 de	 advertência	 e	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de
contratar	com	a	Ebserh	poderão	ser	aplicadas	juntamente	com	as	de	multa,	devendo	a	defesa	prévia	do	interessado,	no
respectivo	processo,	ser	apresentada	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	a	contar	da	notificação	da	instauração	do	processo
administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	obrigação	contratual.
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12.3. As	multas	 devidas	 e/ou	 prejuízos	 causados	 à	 contratante	 serão	 deduzidos	 dos	 valores	 a	 serem	pagos,	 ou
recolhidos	em	favor	da	Ebserh,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	cobrados	judicialmente.

12.3.1. Caso	 a	 contratante	 determine,	 a	multa	 deverá	 ser	 recolhida	 no	 prazo	máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a
contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.

12.4. A	sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh
poderá	também	ser	aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

12.4.1. tenham	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meio	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de
quaisquer	tributos;

12.4.2. tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

12.4.3. demonstrem	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Administração	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;

12.4.4. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,
não	celebrar	o	contrato;

12.4.5. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

12.4.6. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

12.4.7. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

12.4.8. não	mantiver	a	proposta;

12.4.9. falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

12.4.10. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

12.5. O	atraso	injustificado	na	execução	do	contrato	sujeitará	o	contratado	a	multa	de	mora,	na	forma	prevista	no
instrumento	convocatório	ou	no	contrato.

12.5.1. A	aplicação	de	multa	de	mora	não	impedirá	que	a	Ebserh	a	converta	em	compensatória	e	promova	a
extinção	 unilateral	 do	 contrato	 com	 a	 aplicação	 cumulada	 de	 outras	 sanções	 previstas	 no	 Regulamento	 de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

12.6. A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará
o	contraditório	e	a	ampla	defesa	à	contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	RLCE	2.0	e,	subsidiariamente,
na	Lei	nº	9.784/1999,	não	podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia	ser	inferior	a	10	(dez)	dias
úteis.

12.7. A	 autoridade	 competente,	 na	 aplicação	 das	 sanções,	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da	 conduta	 do
infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade	e
da	razoabilidade.

12.8. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	SICAF.

12.8.1. Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR,	os	dados
relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de
que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

12.9. Para	 efeito	 de	 aplicação	 de	multas,	 do	 item	 12.1.2,	 às	 infrações	 são	 atribuídos	 graus,	 de	 acordo	 com	 as
tabelas	1e	2:

Tabela	1:	Grau	e	correspondência
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

	
Tabela	2:	Infrações

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão
corporal	ou	consequências	letais,	por	ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso
fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por	unidade	de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços
contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
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4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por
serviço	e	por	dia;

02

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

5 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão
fiscalizador,	por	ocorrência; 02

6 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não
atenda	às	necessidades	do	serviço,	por	funcionário	e	por	dia; 01

7
Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Termo	de	Referência	e	seus	Anexos	não

previstos	nesta	tabela	de	multas,	após	reincidência	formalmente
notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência;

03

8 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos
no	Termo	de	Referência/contrato. 01

	

13. EXTINÇÃO	CONTRATUAL

13.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

13.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

13.2.1. por	ato	unilateral	 formalizado	pela	CONTRATANTE,	por	algum	dos	motivos	do	art.	 227	do	RCC	3.0,
exceto	no	caso	de	descumprimento	decorrente	de	sua	própria	conduta;

13.2.1.1. A	rescisão	por	ato	unilateral	deverá	ser	precedida	de	regular	processo	administrativo,	devendo	ser
assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa	à	CONTRATADA	com	prazo	não	inferior	a	10
(dez)	dias	úteis.

13.2.2. de	 forma	 amigável,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja
conveniência	para	a	CONTRATANTE;

13.2.2.1. A	 rescisão	 amigável	 não	 será	 cabível	 nos	 casos	 em	 que	 forem	 constatados	 descumprimentos
contratuais	por	apenas	uma	das	partes	sem	apuração	de	responsabilidade	iniciada	ou	com	apuração	ainda	em
curso.

13.2.2.2. O	 inadimplemento	 contratual	 de	 ambas	 as	 partes	 autoriza	 a	 rescisão	 amigável,	 que	 deve	 ser
formalizada	por	distrato.

13.2.3. de	forma	judicial,	por	determinação	judicial.

13.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
70	do	RCC	3.0.

13.4. A	CONTRATANTE	poderá	ainda:

13.4.1. nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pela	CONTRATADA,	executar	a	garantia	de	execução
contratual	para	ressarcimento	pelos	eventuais	prejuízos	sofridos;	e

13.4.2. reter,	na	hipótese	de	insuficiência	da	garantia	de	execução	contratual,	os	eventuais	créditos	existentes
em	favor	da	CONTRATADA	até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE.

13.5. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório.

13.5.1. O	 pedido	 de	 restabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 deverá	 ser	 formulado	 durante	 a
vigência	do	contrato,	e	antes	de	eventual	prorrogação.

13.6. A	extinção	do	Termo	de	Contrato,	formalizada	por	Termo	de	Rescisão	Unilateral	ou	Distrato,	será	precedida,
sempre	que	possível,	de:	

13.6.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

13.6.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

13.6.3. indenizações	e	multas.

13.7. Formalizada	 a	 extinção,	 o	 extrato	 do	 Termo	 de	 Rescisão	 Unilateral	 ou	 Distrato	 deverá	 ser	 publicado	 no
Diário	Oficial	da	União,	no	Portal	da	Ebserh	e	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	conforme	o	art.	230
do	RCC	3.0.

	

14. ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais	alterações	contratuais	serão	regidas	pelo	art.	196	e	seguintes	do	RCC	3.0.

14.2. A	 formalização	 do	 termo	 aditivo	 é	 condição	 para	 a	 execução,	 pela	 CONTRATADA,	 das	 prestaçõesCONJUR - Contrato Serviços (cont s/DEMO) - RCC 3.0 61744251         SEI 23764.022197/2025-68 / pg. 14



determinadas	pela	Ebserh	no	curso	da	execução	do	contrato,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação
de	seus	efeitos.

14.3. Registros	 que	não	 caracterizam	alteração	 contratual	 podem	 ser	 realizados	mediante	 registro	 por	 simples
apostila,	dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	206	do	RCC	3.0.

	

15. ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

	

16. ANTINEPOTISMO

16.1. É	 vedada	 a	 utilização	 pela	CONTRATADA,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de
agente	público	ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7º	do
Decreto	n.º	7.203/2010.

	

17. CASOS	OMISSOS

17.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	 Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	 RCC	 3.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

	

18. PUBLICAÇÃO

18.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União,	no	Portal	da	Ebserh	e	no	Portal
Nacional	de	Contratações	Públicas,	conforme	o	art.	278	do	RCC	3.0.

	

19. DISPOSIÇÕES	FINAIS

19.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

19.1.1. poderão	 ser	utilizados	meios	alternativos	de	prevenção	e	 resolução	de	 controvérsias,	 notadamente	a
conciliação,	a	mediação,	o	comitê	de	resolução	de	disputas	e	a	arbitragem,	nos	termos	do	art.	178	do	RCC	3.0.

19.1.2. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26/2022.

19.1.3. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

19.1.3.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	da	CONTRATANTE.

19.1.3.2. a	eficácia	da	cessão	de	crédito	em	relação	à	CONTRATANTE	está	condicionada	à	celebração	de
termo	aditivo	ao	presente	Termo	de	Contrato.

19.1.3.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as
condições	 de	 habilitação	 por	 parte	 da	 CONTRATADA	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de
crédito	e	a	realização	dos	pagamentos	respectivos	também	se	condicionam	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista
do	 cessionário,	 bem	 como	 à	 comprovação	 de	 que	 o	 cessionário	 não	 se	 encontra	 impedido	 de	 licitar	 e
contratar,	nos	termos	do	art.	70	do	RCC	3.0,	que	não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de
receber	 benefícios	 ou	 incentivos	 fiscais	 ou	 creditícios,	 conforme	 o	 art.	 12	 da	 Lei	 n.º	 8.429/1992,	 e	 que	 foi
observada	a	Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

19.1.3.4. o	 crédito	 a	 ser	 pago	 ao	 cessionário	 é	 exatamente	 aquele	 que	 seria	 destinado	 à	 CONTRATADA
(cedente)	pela	execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções
ao	pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	aplicáveis	no	regime	jurídico	incidente	sobre	o	contrato,	incluindo
a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,
quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE.

19.1.3.5. a	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	 sob	a	 integral
responsabilidade	da	CONTRATADA.
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20. FORO

20.1. É	eleito	o	Foro	da	da	Justiça	Federal	em	Rio	Grande/RS,	Seção	Judiciária	do	Rio	Grande	do	Sul	-	Subseção
Rio	 Grande	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que	 decorrerem	 da	 execução	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 que	 não	 possam	 ser
compostos	pela	conciliação.

Local	e	data
	
	

_________________________________
CONTRATANTE

Presidente	/	Superintendente
	
	

_________________________________
CONTRATANTE

Diretor	/	Gerente	Administrativo(a)

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ewerton	Da	Silva	Quartieri,	Chefe	de	Unidade,	em	23/06/2026,	às
10:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	61744251	e	o	código
CRC	E2C0F6F3.

Referência:	Processo	nº	23764.022197/2025-68 SEI	nº	61744251
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